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2 — A tentativa e a negligência são puníveis nos termos 
gerais.

Artigo 16.º
Instrução de processos e aplicação de sanções

1 — Compete à IGAMAOT, à ASAE e à AT, no âmbito 
das respetivas competências, a instrução dos processos 
de contraordenação instaurados no âmbito do presente 
decreto -lei.

2 — Quando a entidade autuante não tenha competência 
para instruir o processo, este é instruído e decidido pela 
IGAMAOT ou pela ASAE, consoante se trate, respetiva-
mente, de contraordenações previstas nos artigos 14.º ou 15.º

3 — A aplicação das coimas previstas no presente 
decreto -lei é da competência:

a) Do inspetor -geral da Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do Território, no caso de pro-
cessos instruídos pela IGAMAOT;

b) Do inspetor -geral da ASAE, no caso de processos 
instruídos pela ASAE;

c) Do diretor -geral da AT, no caso de processos instruídos 
pela AT.

4 — A entidade competente para a aplicação da coima 
aplica as sanções acessórias que se mostrem adequadas, 
nos termos previstos na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto.

5 — O produto de aplicação das coimas previstas no 
artigo anterior é distribuído da seguinte forma:

a) 60 % para o Estado;
b) 10 % para a entidade autuante;
c) 20 % para a ASAE;
d) 10 % para a DGAE.

Artigo 17.º
Medidas cautelares

As entidades competentes para a fiscalização do pre-
sente decreto -lei podem determinar a aplicação de medi-
das cautelares, incluindo a apreensão provisória de bens 
e documentos nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de agosto.

Artigo 18.º
Regiões Autónomas

1 — O presente decreto -lei aplica -se às Regiões Au-
tónomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo da sua 
adequação à especificidade regional, a introduzir através 
de decreto legislativo regional, cabendo a sua execução 
administrativa aos serviços competentes das respetivas 
administrações regionais, sem prejuízo das atribuições das 
entidades de âmbito nacional.

2 — O produto das coimas e contraordenações aplica-
das nas Regiões Autónomas constitui receita própria das 
mesmas.

3 — Os serviços e organismos das respetivas adminis-
trações regionais devem remeter à APA, I. P., a informação 
necessária à elaboração do relatório a que se refere o n.º 2 
do artigo 46.º do Regulamento CLP.

Artigo 19.º
Norma transitória

1 — O disposto no presente decreto -lei não se aplica 
à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias 
e misturas a que o Regulamento CLP ou suas alterações 
não sejam aplicáveis, por força das disposições transitó-
rias nele contidas, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se à 
classificação, rotulagem e embalagem das substâncias ou 
misturas que, por opção voluntária do operador econó-
mico, seja efetuada em conformidade com o Regulamento 
CLP, ou suas alterações, no período que antecede a sua 
aplicação obrigatória, nos termos do regime transitório 
ali previsto.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
agosto de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — José de Almeida Cesário — Álvaro 
Santos Pereira — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de 
Macedo.

Promulgado em 18 de setembro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de outubro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 311/2012

de 10 de outubro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e 
controlar a poluição das águas subterrâneas, nomeada-
mente por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de 
águas excedentes de rega e de lavagens, potenciar os pro-
cessos naturais de diluição e de auto depuração, prevenir, 
reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes e, 
por último, proporcionar a criação de sistemas de aviso e 
alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de 
água proveniente de captações subterrâneas, em situações 
de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, bem 
como a delimitação dos respetivos perímetros de prote-
ção, estão sujeitas às regras estabelecidas no mencionado 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao 
disposto no artigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, 
de 6 de julho.
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Na sequência de um estudo apresentado pela entidade 
gestora Águas da Região de Aveiro — ADRA, S. A., a Ad-
ministração da Região Hidrográfica do Centro, I. P., orga-
nismo competente à época, elaborou, ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
uma proposta de delimitação e respetivos condicionamen-
tos dos perímetros de proteção para seis captações de água 
subterrânea no concelho de Ílhavo.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de proteção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Am-

biente e do Ordenamento do Território, nos termos do 
disposto na subalínea iii) da alínea a) do n.º 7 do despa-
cho n.º 12412/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 20 de setembro de 2011, retificado pela 
declaração de retificação n.º 1810/2011, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, de 25 de novembro de 
2011, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de 
maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de proteção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de pro-
teção das captações JK1 e PS2 em Moitinho, JK2 e AC3 
na Gafanha da Nazaré, AC1 em Ílhavo (Lagoa) e PS1 na 
Barra, todas localizadas no concelho de Ílhavo.

2 — As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do anexo I à presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo anterior cor-
responde à área da superfície do terreno envolvente às 
captações, delimitada por um círculo com um raio de 20 m, 
com origem na captação.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se refere o número anterior, 
com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração da captação, devendo o 
terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar 
infiltração de substâncias indesejáveis para a qualidade 
da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia e alargada

As zonas de proteção intermédia e alargada respeitan-
tes aos perímetros de proteção mencionados no artigo 1.º 
não são estabelecidas com base no disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
pelo facto das características hidrogeológicas locais pro-
porcionarem condições de confinamento que garantem 
a eficiente proteção das captações a contaminações quer 
naturais, quer de origem antrópica.

Artigo 4.º
Representação das zonas de proteção

As zonas de proteção respeitantes aos perímetros de 
proteção mencionados no artigo 1.º encontram -se repre-
sentadas no anexo II à presente portaria, que dela faz parte 
integrante.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, Pedro Afonso de Paulo, em 8 de junho de 
2012.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas das captações 

Captação M (m) P (m)

JK1 — Moitinho  . . . . . . . . . . . . . . 157073 400727
PS2 — Moitinho  . . . . . . . . . . . . . . 157073 400695
JK2 — Gafanha da Nazaré  . . . . . . 151965 405464
AC3 — Gafanha da Nazaré . . . . . . 150346 406722
AC1 — Ílhavo (Lagoa)  . . . . . . . . . 155072 403775
PS1 — Barra  . . . . . . . . . . . . . . . . . 148382 407913

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas retangulares pla-
nas no sistema Gauss — Elipsoide Internacional — datum de Lisboa.

ANEXO II

(a que se refere o artigo 4.º)

Plantas de localização das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal — 1:25 000 (IGeoE)

Captações JK1 e PS2 em Moitinho 
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 Captação JK2 na Gafanha da Nazaré 

 Captação AC3 na Gafanha da Nazaré 

  

 Captação AC1 em Ílhavo (Lagoa) 

  

 Captação PS1 na Barra 

  

 Portaria n.º 312/2012
de 10 de outubro

A Portaria n.º 11/2009, de 7 de janeiro, aprovou o re-
gulamento que tipifica e contextualiza as Organizações 
do Sector da Caça (OSC) para efeitos de financiamento 
das ações que sejam objeto de protocolo de gestão e de 
enquadramento das atividades do domínio da credencia-
ção, bem como determinou a criação e o funcionamento 
da Comissão Científica e Técnica da Caça (CCTC) e o 
exercício da função de homologação de troféus.

Tendo em consideração a nova designação da entidade 
competente pelo Sector da Caça e a necessidade de clarifi-
car as normas de funcionamento da Comissão Nacional de 
Homologação de Troféus (CNHT), afigura -se agora como 
sendo oportuno proceder à atualização da sua composição 
e funcionamento.

Assim, nos termos da Lei n.º 173/99, de 21 de setem-
bro, e do artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de agosto, na redação do Decreto -Lei n.º 2/2011, de 6 de 
janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, no uso das competên-
cias delegadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território através do 
despacho n.º 12412/2011, publicado em 20 de setembro, 
com a redação que lhe foi conferida pela declaração de 
retificação n.º 1810/2011, publicada em 25 de novembro, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 11/2009, de 7 de janeiro

O artigo 11.º do anexo da Portaria n.º 11/2009, de 7 de 
janeiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Representante do Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas (ICNF);




